Lei Municipal nº 1.066/1999
Dispõe sobre a demarcação da Zona Urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, deste Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - A Zona Urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, fica demarcada dentro do seguinte perímetro: "Começa em um valo na estrada municipal à esquerda, no terreno de Laudelina T. Rodrigues Campos, até um valo no alto, daí seguindo a direita com os terrenos de Lenilson Lauback, pelo referido valo, rumo aos terrenos de Marcos Pelicano, até chegar ao córrego que dá acesso à sede do Distrito de Conceição de Ibitipoca; daí descendo pelo Córrego da Conceição, dividindo com Sebastião Cândido de Almeida e com sucessores de Joaquim Aguiar, até encontrar um outro córrego, dividindo com terras de sucessores de João Camilo, até encontrar um cerca de arame existente e respeitada, perto de uma árvore de Camará; do córrego, seguindo então por essa cerca de arame existente e respeitada até o valo, dividindo novamente com terras de sucessores de João Camilo, até a estrada municipal que liga o distrito de Conceição de Ibitipoca ao município de Santana do Garambéu, atravessando esta estrada, segue pelo valo dividindo com terras de Júlio Fortes, até águas vertentes em um cerca de arame existente e respeitada; desta, voltando à direita, seguindo por águas vertentes e pela referida cerca de arame existente e respeitada, ainda dividindo com terras de Júlio Fortes, de José Walter Dias, até perto de um pedreira, dividindo com Ivone de Paula; passando pela pedreira, seguindo por uma cerca de arame existente e respeitada, e mais à frente por um valo, ainda dividindo com terras de Ivone de Paula; deste valo, até a estrada de acesso ao Parque Florestal de Ibitipoca; atravessando esta estrada, descendo por uma cerca de arame existente e respeitada até uma árvore de Pororoca, à beira do Córrego da Conceição; daí, voltando à direita, descendo pelo Córrego da Conceição, dividindo com terras de Maria Tereza Odete Ernesto Dias, voltando a esquerda até a divisa de Euclides Teixeira em uma cerca de arame existente e respeitada, daí, desce pela referida cerca de arame, voltando a direita, dividindo com o mesmo até o Córrego Dantas, daí, sobe o córrego acima dividindo com Euclides Teixeira até a Estrada Municipal, seguindo pela referida estrada, até encontrar o valo, no alto da Cruz das Almas, ponto inicial desta demarcação."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 847.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 28 de abril de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração 
